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Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 29 de 
Outubro de 2009 (pedidos de decisão prejudicial do 
Finanzgericht Düsseldorf — Alemanha) — Dinter 
GmbH/Hauptzollamt Düsseldorf (C-522/07), Europol 

Frost-Food GmbH/Hauptzollamt Krefeld (C-65/08) 

(Processos apensos C-522/07 e C-65/08) ( 1 ) 

[«Pauta aduaneira comum — Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
— Nomenclatura combinada — Classificação pautal — 
Validade — Nota complementar — Concentrado de sumo de 

maçãs»] 

(2009/C 312/02) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Demandantes: Dinter GmbH (C-522/07), Europol Frost-Food 
GmbH (C-65/08) 

Demandados: Hauptzollamt Düsseldorf (C-522/07), Hauptzol
lamt Krefeld (C-65/08) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf — 
Interpretação e validade da nota complementar 5 b), do capítulo 
20 do Anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho, de 23 de Julho de 1987, relativo à Nomenclatura Pautal e 
Estatística e à Pauta Aduaneira Comum (JO L 256, p. 1), alte
rado pelo Regulamento (CE) n. o 1810/2004 da Comissão, de 
7 de Setembro de 2004 (JO L 327, p. 1) — Concentrado de 
sumo de maçã limpa com um valor Brix de 66.8 e que não 
contém açúcares de adição — Classificação deste produto na 
subposição pautal 2009 7999 (sumo de maçã sem açúcares de 
adição) ou na subposição 2106 9098 (outras preparações ali
mentícias não especificadas nem compreendidas noutras posi
ções) — Limites da competência da Comissão conferida pelo 

artigo 9. o do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, 
para precisar o conteúdo das posições pautais 

Dispositivo 

A nota complementar 5, alínea b), do capítulo 20 do Anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 
1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum, na versão resultante dos Regulamentos (CE) n. o 1776/2001 
da Comissão, de 7 de Setembro de 2001, (CE) n. o 2031/2001 da 
Comissão, de 6 de Agosto de 2001, e (CE) n. o 1810/2004 da 
Comissão, de 7 de Setembro de 2004, que altera o Anexo I do 
Regulamento n. o 2658/87, é inválida porquanto exclui da posição 
2009 os sumos de maçã naturais concentrados. 

( 1 ) JO C 37, de 09.02.2008 
JO C 107, de 26.04.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 29 de 
Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República Federal da Alemanha 

(Processo C-536/07) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Empreitadas de obras públicas 
— Directiva 93/37/CEE — Contrato entre uma entidade 
pública e uma empresa privada de locação, à primeira, de 
pavilhões de exposição a construir pela segunda — Remune
ração da empresa privada através do pagamento de uma renda 

mensal durante 30 anos») 

(2009/C 312/03) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: D. Kukovec e R. Sauer, agentes) 

Demandada: República Federal da Alemanha (representantes: 
M. Lumma, J. Möller, agentes, H.-J. Prieß, Rechtsanwalt)
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Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação das disposições conjuga
das do artigo 7. o e do artigo 11. o da Directiva 93/37/CEE do 
Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação de empreitadas de obras públicas 
(JO L 199, p. 54) — Não organização de um concurso público 
antes da celebração de um contrato entre a cidade de Colónia e 
uma sociedade de investimento privada, relativo à locação pela 
cidade, durante um período fixo de 30 anos e mediante o 
pagamento de uma renda total superior a 600 milhões de euros, 
de quatro pavilhões de exposição a construir pela referida 
sociedade em conformidade com um caderno de encargos deta
lhado 

Dispositivo 

1. Tendo a cidade de Colónia celebrado com a Grundstücksgesellschaft 
Köln Messe 15 bis 18 GbR, actualmente Grundstücksgesellschaft 
Köln Messe 8-11 GbR, o contrato de 6 de Agosto de 2004, sem 
realizar um concurso para a respectiva adjudicação, exigido pelas 
disposições dos artigos 7. o , n. o 4, e 11. o da Directiva 93/37/CEE 
do Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação de empreitadas de obras públicas, a 
República Federal da Alemanha não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força das referidas disposições. 

2. A República Federal da Alemanha é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 51, de 23.02.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
29 de Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 

Regeringsrätten — Suécia) — Skatteverket/AB SKF 

(Processo C-29/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigos 2. o , 4. o , 13. o , B, alínea d), 
n. o 5, e 17. o — Directiva 2006/112/CE — Artigos 2. o , 9. o , 
135. o , n. o 1, alínea f), e 168. o — Transmissão, por uma 
sociedade-mãe, de uma filial e da sua participação numa 
sociedade controlada — Âmbito de aplicação do IVA — Isen
ção — Prestações de serviços adquiridas para realizar opera

ções de transmissão de acções — Dedutibilidade do IVA») 

(2009/C 312/04) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Regeringsrätten 

Partes no processo principal 

Recorrente: Skatteverket 

Recorrida: AB SKF 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Regeringsrätten (Suécia) — 
Interpretação dos artigos 2. o , 4. o , 13. o , parte B, alínea d), ponto 
5, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio 
de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) 
e dos artigos 2. o , 9. o e 135. o , n. o 1, e 168. o da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescen
tado (JO L 347, p. 1) — Venda, por uma sociedade-mãe, da sua 
filial e da sua participação noutra sociedade com vista à rees
truturação do seu grupo — Dedução do IVA pago sobre a 
prestação dos serviços adquiridos pela sociedade-mãe no âmbito 
dessas operações de venda 

Dispositivo 

1. Os artigos 2. o , n. o 1, e 4. o , n. os 1 e 2, da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme, 
conforme alterada pela Directiva 95/7/CE do Conselho, de 10 de 
Abril de 1995, e os artigos 2. o , n. o 1, e 9. o , n. o 1, da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, re
lativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, 
devem ser interpretados no sentido de que constitui uma actividade 
económica abrangida pelo âmbito de aplicação das referidas direc
tivas uma transmissão, por uma sociedade-mãe, da totalidade das 
acções que detém no capital de uma filial detida a 100 % e a 
participação remanescente numa sociedade controlada anterior
mente detida a 100 %, às quais forneceu prestações de serviços 
sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado. Todavia, na medida 
em que a transmissão de acções seja equiparada à transmissão da 
universalidade total ou parcial de uma empresa, na acepção do 
artigo 5. o , n. o 8, da Sexta Directiva 77/388, conforme alterada 
pela Directiva 95/7, ou do artigo 19. o , primeiro parágrafo, da 
Directiva 2006/112, desde que o Estado-Membro em causa tenha 
optado pela faculdade prevista nestas disposições, esta operação 
não constitui uma actividade económica sujeita ao imposto sobre 
o valor acrescentado. 

2. Uma transmissão de acções, como a que está em causa no processo 
principal, deve ser isenta do imposto sobre o valor acrescentado nos 
termos do artigo 13. o , B, alínea d), n. o 5, da Sexta Directiva 
77/388, conforme alterada pela Directiva 95/7, e do artigo 
135. o , n. o 1, alínea f), da Directiva 2006/112.
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